
 

A Prefeitura de Betim publicou, por meio do Decreto nº 51.677, de 27 de novembro de 2025, o calendário 

oficial de feriados e pontos facultativos que serão observados pela administração municipal ao longo de 

2026. 

De acordo com o decreto, serão 13 feriados e dez pontos facultativos no próximo ano. O decreto também 

reforça que o calendário não se aplica aos serviços essenciais, que, devido à natureza das suas atividades, 

não podem sofrer interrupção. 

 

Confira o calendário:  

Janeiro 

1º de janeiro – Confraternização Universal (feriado) 

2 de janeiro – Ponto facultativo 

 

Fevereiro 

16 de fevereiro – Ponto facultativo 

17 de fevereiro – Carnaval (ponto facultativo) 

18 de fevereiro – Quarta-feira de Cinzas (ponto facultativo) 

 

Abril 

2 de abril – Sexta-feira Santa (ponto facultativo) 

3 de abril – Sexta-feira da Paixão (feriado) 

20 de abril – Ponto facultativo 

21 de abril – Dia de Tiradentes (feriado) 

 

Maio 

1º de maio – Dia do Trabalhador (feriado) 

 

Junho 

4 de junho – Corpus Christi (feriado) 

5 de junho – Ponto facultativo 

 

Julho 

16 de julho – Dia da Padroeira N. S. do Carmo (feriado) 

17 de julho – Ponto facultativo 

 

Setembro 

7 de setembro – Independência do Brasil (feriado) 

 

Outubro 

12 de outubro – Dia de Nossa Senhora Aparecida / Dia das Crianças (feriado) 

30 de outubro – Dia do Servidor (feriado) 

 

Novembro 

2 de novembro – Dia de Finados (feriado) 

15 de novembro – Proclamação da República (feriado) 

20 de novembro – Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra (feriado) 

 

Dezembro 

24 de dezembro – Ponto facultativo 

25 de dezembro – Natal (feriado) 

31 de dezembro – Ponto facultativo 
 


